
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2016 

(Do Sr. Domingos Sávio) 

 

Acrescenta os §§ 4º e 5º ao art. 

300 da Lei 13.105, de 16 de 

março de 2015 – Código de 

Processo Civil – para 

estabelecer critério para 

determinação da competência 

na concessão de Tutela de 

Urgência em ações individuais 

quando seus efeitos 

alcançarem todo Território 

Nacional. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 300 da Lei 13.105, de 16 de 

março de 2015 – Código de Processo Civil, o seguinte parágrafo: 

“§ 4º As decisões de tutela de urgência em ações individuais 

cujos efeitos alcancem todo o território nacional e repercutam sobre 

os direitos de pessoas em mais de uma comarca ou de um Estado 

da Federação, serão da competência do Tribunal de Justiça ou do 

Tribunal Regional Federal, respectivamente.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a solucionar um problema 

grave: o da concessão judicial de medidas cautelares, em ações 

individuais, cujos efeitos diretos transbordam dos limites subjetivos 

do processo. 



Hoje existe uma lacuna que permite que juízes do Brasil 

inteiro possam tomar decisões de natureza cautelar cujos impactos 

atingem milhões de brasileiros que não apenas não são parte no 

processo judicial em questão, mas que nem sequer vivem em 

território submetido à competência daquele juiz. 

Como exemplo claro desse problema podemos destacar 

as recentes liminares concedidas proibindo o funcionamento do 

serviço de “WhatsApp”. Nos dois casos de suspensão do serviço de 

comunicação, a decisão que cerceou os direitos de comunicação de 

milhões de brasileiros emanou de sentença de 1º grau. 

Ora, não se pode permitir que um juiz competente para 

uma ação individual de primeiro grau suspenda direitos de pessoas 

situadas em outras comarcas, ou até outros Estados da Federação. 

Portanto, o correto nesses casos é deixar claro que o 

juízo competente para a decisão cautelar que afeta a vida de 

múltiplas pessoas não é o juiz competente para a causa principal 

individual, mas o juiz com competência territorial para decidir sobre 

questões que tenham impacto em todas as comarcas do Estado ou 

até em mais de um Estado.  

Para atingir esse desiderato, propomos que, no caso de 

decisão cautelar de impacto coletivo em ações individuais a 

competência seja atribuída ao Tribunal de Justiça, quando o 

impacto se limitar às comarcas do mesmo Estado da Federação, ou 

ao Tribunal Regional Federal, quando o impacto atingir pessoas em 

diferentes Estados da Federação. 

Registre-se que não se está a limitar, de forma alguma, 

o alcance das ações coletivas, tão importantes para a defesa dos 

direitos difusos e coletivos dos brasileiros.  

Ao contrário, a proposição preserva o atual rito das 

ações coletivas, que, pela natureza dos direitos que tutelam, 

implicam necessariamente na tomada de decisões com efeitos erga 

omnes. No caso dessas ações, o seu procedimento cuidadoso 

reduz a um mínimo a possibilidade de abusos, e, portanto, elas 

devem continuar a ser processadas e julgadas na sua forma atual. 



Este Projeto de lei prevê, portanto, a alteração no juízo 

competente para o julgamento das cautelares em ações individuais, 

sem tocar na competência para o julgamento do pedido principal 

(que deverá ter, necessariamente, repercussões individuais) nem 

na competência para o julgamento de ações civis públicas, ações 

populares e outras espécies de ações coletivas. 

Diante disso, contamos com o apoio e o voto dos pares 

para a aprovação dessa proposição. 

 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2016. 

 
 
 

Deputado Domingos Sávio 
PSDB/MG 

 


